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. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA .LUZIA· 
ESTADO DE MINAS GERAÍS 

Lei nº 4.162, de· 11 de fevereiro de 2020. 

A Câmara Municipal de Santa· Luzia, Estado de Mina's Gerais, i;io uso das suas 

atribuições legais, aprova, ·e eu, Presidenté da Câmara .Municipal, em seú nome, 

· promulgo a seguinte Lei: 

Declara Utilidade Pública Clube Social Icaraí. 

Art. 1 ° - Fica Declarado de Utilidade Pública Clube Social Icaraí. 

Ai:t.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposiÇões 
c::ontrarias. 
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